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SETOR DE LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE NO O37 12024

PROCESSO LICITATORIO NO L5412O24

Credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter permissão de uso de espaço público
para instalação de estações de hidratação tipo bebedouros, com água gelada, água quente, água para
pets e aspersor refrescante, pelo período de 02 anos e prorrogáveis por mais dois.

Clausula 10i Fica alterado o edital Convocatório nos seguintes termos:

1. OBJETO
1.1. Cred€nciamento
espaço público paia
quente, água para pets e aspersor refrescante, pelo período de 02 anos e prorrogáveis por mais dois.

3.DO QUAI{TITATIVO
3.1 O Termo de Referência se propõe a instruir o edital de chamamento para o credenciamento dos
interessados, estabelecendo condições padronizadas de obtenção da permissão,

3.2 Destaca-se que o presente credenciamento abarcará, tão somente, os onze pontos dispostos na
tabela abaixo

3.3 Serão instalados uma unidade de estação em cada um dos 13 (treze) pontos mencionados. No
total de 13 (treze) estações de hidratação. Os locais escolhidos justificám-se pela notória
movimentação pois são pontos de via saúde, praças, centros comerciais, e centro universitário.

3.4 Fica facultado ao interessado em participar do credenciamento, a realização de visita técnica nos
locais mencionados e que serão instaladas as estações.

3.5 O credenciado não poderá alegar, posteríormente, desconhecimento e/ou eventuais dificuldades
de execução de qualquer parte dos serviços objeto da permissão e que deverá entregar, junto aos
documentos, declaração alegando conhecer plenamente os locais.
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1 1 UN INSTALACAO

AGUA
oe rsrnçõrs or nIoRnm$o lpo BEBEDoUROS COI\4

GEI.ÁDA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERiOR

eseecrRceçôes:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

poNTo DE IltsrauÇÃo - cENTRo DE ARTESANATo MUNrcrpAL
2 1 UN INSTALAÇAO DE ESTAçOES DE HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

rsprcrRceçÕes:
Medidas(Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE rnSrnUÇÃO: Avenida. JK - EM FRENTE A ROTARY

1 UN INSIALAÇAO DE ESTAçOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

rsercrRclções:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE tt'lSrnrnÇÃO' Avenida. JK - PONTE DA PREFEmJRA

4 1 UN rrusrninçno or rsreçõrs or Htonara$o lpo BEBEDoURoS coM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

rsRrcrRcnções:
Medidas (Ax L x P) - 1,95 x0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSIALAÇAO: Ave.rida JK, Ponte do Brum

5 1 UN Iusrnudo oe rsmÇÕrs or Htonnra$o rpo BEBEDoURoS coM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SlMILAR OU SUPERIOR

rsprcrRcaçÕrs:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto

PONTO DE INSTALACAO:EM FRENTE A L]DER CHEVROLET
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6 1 UN iNSTALAçco DE EÍAçoES or HrournSo lpo aearoouRos

COM AGUA GEIÁDA, QUENTE, AGUA PARÂ PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE TNsrnuçno - FAMINAS

7 1 UN rrusrnuçlo or rsnÇôrs oe
AGUA GELADA, QUENTE

HIDRATAçAO TiPO BEBEDOUROS COM

, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

EsReoRcnçõrs:
Medídas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeraÉo deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PoNTo DE trusrnLeÇao - ucon on cÁvrn
8 1 UN rrusrarn$o or rsraçôrs or Hlonnrn$o lpo BEBEDoURos coM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICÂÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referencíais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTALAÇAO: ponte da casa de saúde

9 1 UN INSTALAçAO DE ESTAçOES DE HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

rsprcrRceÇõrs:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciars

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

poNTo DE rrusrnr,qÇÃo - pRAÇA Do poRTo

10 1 UN rrusrnndo or rsmçÕrs or nroRqredo rpo BEBEDoURoS coM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICÂÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeraÉo deve ser de no mínimo de 1L por minuto

PONTO DE INSIALAÇAO: Praça Paulo Carvalho
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11 1 Ul"l rrusrnugo oe esmções oe nroRATAÇA O TIPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AG UA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para maís ou menos).
A capacidade de refrigera$o deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTALAÇÁO: PTaça São Pau|o

12 1 Irusrnt-n$o or rsreçõrs DE HTDRATAGo.[no BEBED OUROS COI\4

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5o/o Wra mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

PONTO DE INSTALAÇÁO: Praça João Pinheiro

13 1 UM rNsrAuçÃo DE EsrAçÕEs DE HTDRATAÇÃO TrPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, qUENTE, AGUÂ PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

Medidas(AxLxP)-1,95 x 0,50 m (As medidas referenciaís
podeÍn ter uma margem de 596 pam maís ou menos).

A capacidade & refrigeração darc ser de rrc mínimo de 1L Dor minuto.

PONTO DE INSrAUÇAO: Trevo Chevrolet

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 o credenciamento será conduzido pela comissão de contmtação, conforme portaria de
designação da autoridade competente,

6.2 O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação até o dia 2810212025
ou até que todas ãs vagas disponíveis sejam preen<fiidas, o que vier a acontecer primeiro;

6.3 A vigência da permissão será de 02 (dois) anos, pronogáveis por mais 02 (dois).

6.4 O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação.

6.5 O credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e receberá número de
matrícula,

6.6 Exceto pelos casos previstos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio
e exercer sua atividade, sob pena de extinção da permissão de uso.

6.7 E ex ressamente vedada a muda de ramo de atividade durante a vi ência da t5sao,
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exceto se expressamente autorizado pelo Orgão Permitente ou na hipótese de alteração legislativa.
6.8 Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.

6.9 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administraÉo.
6.9.1 Na hipotese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei no 14.133, de 2021.
6,9.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já
celebrados que dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.
6.9.3 O Contrato de Permissão de Uso e Ocupação poderá ser extinto nas hipoteses descritas no
Regulamento do Mercado Produtor e, tambÉm, nas seguintes hipoteses de Descredenciamento:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitação do credenciado;
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo permissionário; e
IV - SanÉo de impedimento de llcitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente
ao credenciamento.
6.9.4 O pedido de descredenciamento de gue trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
6,9.5 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicaÉo
de penalidade, na forma estabelecida na legislação,
6.9,6 Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindido o

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
6,10 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento

equivalente. estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, neste

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CJ
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16.1. Â vigênda d€s petmlssões oriundas rdeste proessô de.credenciamento será de 02 (dois) anos,
pronogável por igual período,

16.2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é concedida em caráter

eminentemente precário, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer

es!Écie ou natureza ao Permissionário.

ANEXO I

tstlro oe nerrnÊxcrl

que tenham interesse em obtero objeto da presente
permissão de uso de

o
para ldratação tipo bebedouros, com

agua quente, agua para pe§ e. aspÊrsor refrcs@nte, pelo período de 02 anos eágua gelada,
prorrogáveis por mais dois.

(...)
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8.1. O credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e receberá número de
matrícula.

8.2. O credenciado habilitado e sorteado deverá assinar o Contrato de Permissão de Uso no prazo de até
03 (três) dias úteis a partir de sua convocação.

8.2.1. A convocação ocorrerá por meio de contato telefônico e endereço de e-mail que deverão ser
indicados pelo credenciado.

8.2.2. O contrato poderá ser assinado presencialmente pelo permissionário no Setor de Licitações,
localizado no Centro Administrativo, Avenida Maestro Sansão, 236, 30 andar, Centro, Muriaé/lvlc ou ainda
por meio de assinatura eletrônica, com a minuta assinada sendo devolvida para o e-mail
contratos. I icitacao@muriae.mg.gov. br,

E,2.3. ,A vigência da p€rrnissão será de 02.(dois) anoc...pmrrogáveis por mais o2 (dois).

8.3. Assinado o contrato de permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
iniciar as suas atividades, prorrogáveis por igual perícdo, mediante apresentação de justificativa sujeita à
aprovação pela Administração.

8.4. Atingido o prazo máximo referido no subitem 8.2, e ausente justificativa aceita pela Administração
Pública, ficará configurada a desistência do requerente convocado, podendo a Administração, a seu único
e exclusivo critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o
respectivo Termo em igual prazo ou abrir novo certame quando não houver classificados dentro do
cadastro de reserva.

8.5. Exceto pelos casos previstos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio e
exercer sua atividade, sob pena de extinção da permissão de uso,

8.6. É expressamente vedada a mudança de ramo de atividade durante a vígência da permissão, exceto
se expressamente autorizado pelo Orgão Permitente ou na hipótese de alteraSo legislativa.

(...)

17. DA VIGENCIA

17.1. A vilênda dais permissões oriuídas- dête'pr@so dê oederdainento será de 02 (dois) anos.
prorÍogá\êl por iguá Érírr;to.

17.2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é concedida em caráter
eminentemente precario, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer especie
ou natureza ao Permissionário.

(...)

19. ASSINATURAS

Dedaro que sou rsponsável pela elaboráção do Termo'de Rêferência, que coresponde ao

credenciômento de pexoas jurídicas,,que tenham interêsse ern obter pennissão de uso de espaço público
para instalaÉo de @ de hidrata$o. tipo bebedouros, corn fuua gelada, água quente, água para
pets e aspersor refrescante, pelo período de 02 an6, prorrogáveis Por mais dois, para constar como
anexo ao edibl.
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CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 Credenciamento de pessoas jurídícas que tenham inter6se em obter permissão de uso de espaço
público para instalaÉo de esta@s de hidratação tipo bebedouros, com água gelada, água quente,
água pam pets e aspersor refr.escante, pelq período de 02 anos e prorr.ogáveis por mais dois.

LEIÂ.SE:

1- OBIETO
1.2. Credenciamento de pessoas juríCicas gue tenham interesse em obter permissão de uso de
espaço público para instalaÉo de esb@ôs de hidrat4ão tipo bebedouros, com água gelada, água
quente, água pam pets e aspersor refÍescante, pelo período de (X anos e prorrogáveis por mais
quatro.

CJ

3.DO QUANTTTATIVO
3.1 O Termo de Referência se propõe a instruir o edital de chamamento para o credenciamento dos
interessados, estabelecendo condições padronizadas de obtenção da permissão.

3,2 Destaca-se que o presente credenciamento abarcará, tão somente, os onze pontos dispostos na
tabela abaixo

3.3 Serão instalados uma unidade de estação em cada um dos 13 (treze) pontos mencionados. No
total de 13 (heze) estações de hidratação. Os locais escolhidos justificam-se pela notória
movimentação pois são pontos de via saúde, praças, centros comerciais, e centro universitário.

3.4 Fica facultado ao interessado em participar do credenciamento, a realização de visita tecnica nos
locais mencionados e que serão instaladas as estações.

3.5 O credenciado não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento e/ou eventuais dificuldades
de execução de qualquer parte dos serviços objeto da permissão e que deverá entregar, junto aos
documentos, declaração alegando conhecer plenamente os locais.
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INSIALAÇAO DE E ES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçõES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto

PONTO DE INSTA : Avenida. JK - EM FRENTE A ROTARY

INSTALAÇAO DE ESIAÇOES DE HIDRATAÇAO TrpO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

INSIALAÇAO DE DE HI TIPO BEBEDOIJROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPEFSOR
REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMITÁR OU SUPEPIOR

ESPECIFICÂçõES:
Medidas (Ax Lx P) - 1.95 x0,40 x 0,50 m (As medicas íeíerenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou Írencs).
A capacidade de refrigera$o deve ser de no mínimo de 1L po!'minuto.

PONTO DE INST : Avenida JK, Ponte do Brum

INSTALAçAO DE ESTAçOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPEFSOP
REFFRESCANTE MODELO SMART, SIM]LAR OU SUPERlCR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (Ax L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medioas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou nrencs).

ITENS UIIID

1 1 UN INSTALAÇAO DE ESTAÇOES DE HIDRATAÇAO TIPO BEBEDOUROS COM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMlLAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇõES:
Medldas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

- CENTRO DE ARTESANATO I4UNICIPALPONTO DE IN
2 1 UN

3 1 UN

4 7

5 UN

Aca dade de deve ser de no mínimo de 1 L por minuto.

QTD DES€ilçÃo

ESPECIRCÁçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As mediias reiêrenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou r.nenos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSIALAÇÃO: Avenida. JK . PONTE DA PREFEITURA

UN
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6 1 UN

PONTO DE INSIALA$O:EM FRENTE A UDER CHEVROLET

INSTALAçAO DE ESTAçOES DE HIDRATAÇAO TIPO B5BEDOUROS
COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPECSOR

REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPEF.IOR

ESPECIFICAçôES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas rei'erenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L ôor minuto.

PONTO DE ]NSIALAÇAO - FAI\4INAS

7 1 UN

8 1 UN

9 1 UN

TNSIALAçAO DE ESTAçOES DE HTDRATAçAO nPO BEBEDOTJROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçÔES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou rnenos).
A capacidade de refrigeraÉo deve ser de no mínimo de 1L pcr minuto,

PONTO DE INSTALAdO - LAGOA DA GÁVEA

INSIALAÇAO DE ESTAÇOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOÜROS COM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPER:;OR
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILqR OU S'.]PFPIOR

ESPECIFICAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medioas reierenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou menc5).
A capacidade de refrÍgeração deve ser de no mÍnimo de 1L pcr minuto.

INSTALAÇAO DE ESTAÇOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDCJROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPER'OR
REFFRESOqNTE MODELO SMARI SIM]LAR OU STIPEF'ICR

ESPECIFICAçÔES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x0,40 x 0,50 m (As medicas .êtrenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou Írenc!).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1[. pcr minuto.

PONTO DE INSI-ALASO - PRAÇA DO PORTO

PONTO DE IN da casa de saúde

10 1 UN INSTALAçAO DE ESTAÇOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDCJROS CO
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E AiPER'IOP
REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OIJ S',II)5I]IfR

ESPECIFICAçÕES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medir:às r€Érenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou rcnc'i).
A capacidade de refrigeração deve ser de no minimo de ll icr minuto

PONTO DE INSTALAÇAO: PraÇa Paulo Caftalho
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INSTALAçAO DE EÍAÇOES DE HIDRATAÇAO TIPO BEsE)OUROS COM

AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SIJPERIOR

rsercrRcaçÕrs:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5olo para mais ou -nenos).

A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 11. por minuto

PONTO DE INSTA :P São Paulo

INSIALAçAO DE ESTAçOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM
AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR
REFFRESCANTE MODELO SMARI, SIMILAR OU S,-J:EFICR

ESPECIRCAÇõES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais

podem ter uma margem de 5o/o paâ mais ou ,'nenc,).

A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 'lr icr minuto.

PONTO DE IN Pra loão Pinheirc

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de
designação da autoridade competente.

6.2 O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação ate ,t (i I ,:3,'0212025
ou até que todas as vagas disponíveis sejam preendridas, o que vier a acontece. primeiro;

6.3 A vigência da permisão será de 04 (quafo) ãnoq,prorÍ-ogáveis por mais 04 (quatro;.

6.4 O credenciamento do proponente não constitui obrigatoríedade de contratação.

6.5 O credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e re.eoera nLimero de
matrícula.

6.6 Exceto pelos casos previstos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio
e exercer sua atividade, sob pena de extinção da permissão de uso.

6.7 É expressamentê vedada a mudança de ramo de atividade durante a vigêni:ia ,Ja permissão,

exceto se expressamente autorizado pelo Orgão Permitente ou na hipótese de alteraçao ,eJrslativa.
6.8 Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.

6.9 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso cle vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração,
6.9.1 Na hipotese de anulação do edital de credenciamento, os instrum:r,'.cs clue dele
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos arts.747 ao art. 150 da Lei no 14.13J, de iU21

CJ

11 1 UM

1 UM72

6.9.2 A o do edital de credenciamento não re rcutirá nos instrumentos
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celebrados que dele resultamm. desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.
6.9.3 O Contrato de Permissão de Uso e Ocupação @em ser extinto nas hipoteses descritas no
Regulamento do Mercrdo Produtor e, tamtÉm, nas seguintes hiÉteses de Descredenciarnento:
V- Pedido formalizado pelo credenciado;
VI- Perda das condições de habilitação do credenciado;
ViI - Descumprimento injustificado do contrato pelo permissionário; e
VIII- Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente
ao credenciamento.
6,9,4 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
6.9.5 Nas hípóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicaSo
de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
6.9.6 Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração,
devidamente justíficado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindído o
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
6,10 Os credenciados, apos convocação para assinatura do instrumento contratual o,J instrumento
equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, neste
edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

16 . DA VIGENCIA

16.1. A'\,{iÉncia .rB pernissôes oritiiidas deste píoc€§6o de sedencíamento será de 04 (quatro)
anos, pronogiável ry §ual período.

16.2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é conceCiia em caráter
eminentemente precario, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer
espécie ou natureza ao Permissionário.

ANEXO I

TERMo DE nrrrnÊrcrl

8. Do REcEBTMENTo DA penurssÃo DE uso E DEMATS pnowoÊncus

8.1. O credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e receberá número de
matrícula.

8.2. O credenciado habilitado e sorteado deverá assinar o Contrato de Permissão de Uso no prazo de até
03 (três) dias úteis a partir de sua convocação.

O objeto da presente licilação é o Credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter
permissão de uso de espaço giblio pan instalaÉo de estações de hidratação tipc trÊbeoouros, com
água gelada, água rquente, fuua para pets e aspersor refrescante, pelo período de 04 anos e
prorrogiáveis por maís quatro,

8.2.1. A convoca o ocorrera meio de contato telefônico e endereçú de e-mail que deverão ser

,
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indicados pelo credenciado.

8.2.2. O contrato poderá ser assinado presencialmente pelo permissionário no Setor de Licitações,
localizado no Centro Administrativo, Avenida Maestro Sansão, 236, 30 andar, Centro, Muriae/MG ou ainda
por meio de assinatura elet6nica, com a minuta assinada sendo devolvida par: o e-mail
contratos. I icitacao@ muriae. mg. gov. br.

8,2.3. A úgência dâ pêrmlssão sêrá de 04 (quafo) anos, prornogáveis por mais 04 (quatro),

8.3. Assinado o contrato de permissão, o permissíonário terá o prazo máximo de 30 ftrinta) dias para
iniciar as suas atavidades. prorrogáveis por igual período, mediante apresentação de justificâtiva sujeita à
aprovação pela Administração.

8.4. Atingido o prazo máximo referido no subitem 8.2, e ausente justificativa aceita pela Administração
Pública, ficará configurada a desistência do requerente convocado, podenCo a Adíninier3çio, ; setr único
e exclusivo critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificacão, cara firmar o
respectivo Termo em igual prazo ou abrir novo certame quando não houver .lassfi.aJc" dentro do
cadastro de reserva.

8.5. Exceto pelos casos previstos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio e
exercer sua atividade, sob pena de extinéo da permissão de uso.

8.6. É expressamente vedada a mudança de ramo de atividade durante a vigência da permissão, exceto
se expressamente autorizado pelo Orgão Permitente ou na hipótese de alteracão legislatrv:.

(".)

17. DA VIGÊNCIA

17.1.,.4 ügôncia das..,pqrÍÍ*ssões..,onundas d&..pÍp6o'cle credenciamento será de 0.i (quatro) anos,
prorcgá/el psÍ lsua! pe.ío&.

17.2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é concedida em caráter
eminentemente precário, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qüôlquer especie
ou natureza ao Permissionário,

(ii:)

19. ASSINATURAS

Declaro qúe sou responsavêl pela elaboração do Termo de Referência, q[', .o' ..]sponde ao
credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter permissão de uso cie esc,aço público
pãra instalação de estações de hidntado tipo bebedouros, com água gelada, água outnlr, água para
p€ts e aspersor refrescante, pelo perícdo de 04 anos, -prorrogáveís por mais qua'.ro, í.1.a ,r'jtar como
anexo ao edital.
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ANEXO II

MINUTA TERMo pE PERMrssÃo DE uso

GJ

cúusur-l PRTMETRA
DO OB'ETO

obter permissão de uso de
com água gelada, água

por mais quatro.

Diante disso, observando o § 10 do art. 55 da Lei l4.l33lz02l

§ 10 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na

mesma forma de sua divulgação inícial, além do curnprimento dos

mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a

alteração não comprometer a formulação das propostas.

Assím sendo, fica decidido que a nova data para início da vigência do credenc;anrento será dia

0211212024 à 2AlO2l2O25 ou atÉ que todas as vagas disponíveis seiam preeflcfridãs, o que

vieÍ a acontecer primeiro.

Muriaé, 28 de novembro de 2024

Carlos ra Orácio
Secretário Mun I de Governo
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